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descrição do aviso do concurso, cujo formulário contem, entre outros, 
os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, indicando, igualmente, 
a carreira, categoria e o posto de trabalho a que se candidata;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, caso não 
conste expressamente de documento que suporte a candidatura;

c) Identificação completa do candidato: nome, data de nascimento, 
sexo, nacionalidade, filiação, número e data do Bilhete de Identidade 
e respectivo serviço emissor, número de identificação fiscal, ende-
reço postal e electrónico, caso exista e número de contacto telefónico;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos 
no presente Aviso, nomeadamente: os enunciados no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

e) Nível habilitacional;
f) Declaração sob compromisso de honra de que os factos que declara 

são verdadeiros.

6.2 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópias legíveis do certificado de habilitações literárias e do 
Bilhete de Identidade;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo do posto de trabalho;

c) Curriculum vitae datado e assinado, organizado de acordo com o 
conteúdo do posto de trabalho a que é submetida a candidatura;

d) Comprovativos dos factores preferenciais.

7 — As falsas declarações serão denunciadas ao Ministério Público 
e punidas nos termos da lei.

8 — Em caso de dúvida ou suspeita, o Júri exigirá, ao candidato a 
entrega de documentos e testemunhos comprovativos das declarações 
apresentadas, sob pena de exclusão.

9 — Métodos de Selecção: Atento o carácter urgente do procedimento, 
nos termos do previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada. Cada 
um dos métodos de selecção obrigatórios é eliminatório de acordo com 
a ordem enunciada na lei.

9.1 — Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
9.1.1 — Avaliação curricular e entrevista de avaliação de compe-

tências, em que:
9.1.2 — Avaliação Curricular: Visa analisar a qualificação dos candi-

datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas, 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação do desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

A fórmula da avaliação curricular relativa à aplicação dos factores 
enunciados na alínea a) constará de acta do júri a fornecer aos candidatos.

9.1.3 — Entrevista de Avaliação de Competências: Visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função.

a) Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associada a uma grelha de avalia-
ção individual que traduz a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise.

b) O método é avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, res-
pectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de se-
lecção, de valoração inferior a 9,5 valores determina a sua exclusão da 
valoração final.

d) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

e) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações da 
entidade empregadora pública e disponibilizada na sua página elec-
trónica.

f) A entrevista terá a duração de 30 minutos.
9.1.4 — A classificação final do método constituído pela avaliação 

curricular e entrevista de avaliação de competências, será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,60 AC + 0,40 EAC

10 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público do Instituto Superior Técnico. e disponibilizada 
na sua página electrónica.

11 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de selecção.

12 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

13 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

14 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

15 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público do Instituto Superior Técnico e disponibilizada na sua página 
electrónica.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.”.

17 — Atento o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, o posicionamento remuneratório do trabalhador a recru-
tar será o que resultar de negociação com o Instituto Superior Técnico, 
logo após o termo do procedimento concursal.

18 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: João Paulo Gomes Ferreira, Professor Associado, no 

Instituto Superior Técnico.
Vogais efectivos:
Luís Manuel Calado de Oliveira Martins, professor catedrático no 

Instituto Superior Técnico o qual substituirá o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

Augusto Martins Gomes, Professor Associado, no Instituto Superior 
Técnico.

Vogais suplentes:
João José Rio Tinto de Azevedo, Professor Catedrático no Instituto 

Superior Técnico.
António José da Silva Costa, Professor Auxiliar no Instituto Superior 

Técnico.

19 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil subsequente à publicação no Diário da República, na página elec-
trónica do Instituto Superior Técnico e, por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, em jornal 
de expansão nacional.

Lisboa, Instituto Superior Técnico, 16 de Abril de 2010. — O Membro 
do Conselho de Gestão, Prof. Miguel de Ayala Botto.

203154531 

 Aviso n.º 8082/2010

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho na carreira de assistente técnico 

do Mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico (I. S. T.)

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º, do n.º 2 do 
artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
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de 27 de Fevereiro, e dado não existir ainda reserva de recrutamento quer 
junto da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, quer 
no Instituto Superior Técnico, torna -se público que, por despacho do 
Presidente do IST, de 19 de Fevereiro de 2010, proferido por delegação 
de competências,, nos termos do despacho Reitoral, n.º 20602/2009, 
publicado no DR 2.ª série, n.º 177, de 11 -09 -2009, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para o 
preenchimento de um posto de trabalho da carreira de assistente téc-
nico do Mapa de pessoal deste Instituto, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado (contrato a termo 
resolutivo certo), nos termos do disposto da alínea i) do artigo 93.º e 
artigo 103.º do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro 
em conformidade com o seguinte:

1 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, regulamentado 
pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Número de postos de trabalho a contratar: 1;
3 — Características do posto de trabalho: categoria de assistente 

técnico, para suprir necessidades urgentes no desenvolvimento de acti-
vidades de natureza executiva na área administrativa e secretariado, de 
aplicação de métodos e processos, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas de grau médio de complexidade, competindo -lhe:

a) Desenvolver trabalhos de apoio às actividades dos Laboratórios 
Experimentais do Departamento de Engenharia Civil, nomeadamente 
de apoio às aulas de laboratório e aos trabalhos de investigação e de 
prestação de serviços;

b) Apoiar a realização de ensaios e a montagem dos sistemas de 
ensaio;

c) Ter conhecimentos sobre a utilização dos equipamentos de en-
saio.

d) Realizar actividades de manutenção dos laboratórios, incluindo 
os equipamentos.

4 — Local de trabalho: o local de trabalho situa -se no Instituto Su-
perior Técnico, Avenida Rovisco Pais, 1049 -001 Lisboa.

5 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
5.1 — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fe-

vereiro, a saber:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Os candidatos são dispensados da apresentação de documentos 
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) e 
e) do n.º 5 do presente aviso, desde que declarem sobre compromisso 
de honra, no próprio requerimento, e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles;

5.3 — De acordo com a alínea l) do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no Mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento;

5.4 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
para constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo 
determinado inicia -se sempre de entre trabalhadores que não pretendam 
conservar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego 
público constituídas por tempo indeterminado ou se encontrem coloca-
dos em situação de mobilidade especial. De acordo com despacho do 
Presidente do IST, de 19 de Fevereiro de 2010, proferido por delegação 
de competências, nos termos do despacho Reitoral, n.º 20602/2009, 
publicado no D.R. 2.ª série, n.º 177, de 11 -09 -2009,, em caso de im-
possibilidade da ocupação do posto de trabalho de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público estabelecida, o procedimento 
concursal é igualmente aberto a trabalhadores sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

5.5 — Nível habilitacional:
5.5.1 — 12.º Ano de escolaridade;
5.6 — Constituem factores preferenciais, os seguintes:
5.6.1 — Experiência profissional comprovada, no mínimo de 2 anos, 

em experimentação num laboratório de Engenharia Civil;
5.6.3 — Ter conhecimentos e experiência em trabalhos de serralharia 

mecânica, carpintaria e electrónica;

5.6.2 — Fluente em português e ter conhecimentos de inglês;
6 — Formalização das candidaturas:
6,1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, até à data limite 

para apresentação das mesmas, mediante preenchimento de formulário-
-tipo, disponível no Núcleo de Gestão de Pessoal do Instituto Superior 
Técnico ou no site http://areapessoal.ist.utl.pt/html/formularios/ e en-
tregues pessoalmente ou por correio registado com aviso de recepção 
para Avenida Rovisco Pais, 1049 -001 Lisboa, Núcleo de Gestão de 
Pessoal do I.S.T. ou ainda, preferencialmente, por via electrónica para 
o endereço ngp@drh.ist.utl.pt indicando no assunto do e -mail o n.º e 
descrição do aviso do concurso, cujo formulário contem, entre outros, 
os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, indicando, igualmente, 
a carreira, categoria e o posto de trabalho a que se candidata;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, caso não 
conste expressamente de documento que suporte a candidatura;

c) Identificação completa do candidato: nome, data de nascimento, 
sexo, nacionalidade, filiação, número e data do Bilhete de Identidade 
e respectivo serviço emissor, número de identificação fiscal, endereço 
postal e electrónico, caso exista e número de contacto telefónico;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos 
no presente Aviso, nomeadamente: os enunciados no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

e) Nível habilitacional;
f) Declaração sob compromisso de honra de que os factos que declara 

são verdadeiros.

6.2 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de:

a) Fotocópias legíveis do certificado de habilitações literárias e do 
Bilhete de Identidade;

b) Comprovativos das acções de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo do posto de trabalho;

c) Curriculum vitae datado e assinado, organizado de acordo com o 
conteúdo do posto de trabalho a que é submetida a candidatura;

d) Comprovativos dos factores preferenciais.

7 — As falsas declarações serão denunciadas ao Ministério Público 
e punidas nos termos da lei.

8 — Em caso de dúvida ou suspeita, o Júri exigirá, ao candidato a 
entrega de documentos e testemunhos comprovativos das declarações 
apresentadas, sob pena de exclusão.

9 — Métodos de Selecção:
Atento o carácter urgente do procedimento, nos termos do previsto 

no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os métodos 
de selecção serão utilizados de forma faseada. Cada um dos métodos 
de selecção obrigatórios é eliminatório de acordo com a ordem enun-
ciada na lei.

9.1 — Os métodos de selecção a utilizar são os seguintes:
9.1.1 — Avaliação curricular e entrevista de avaliação de compe-

tências, em que:
9.1.2 — Avaliação Curricular:
Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habi-

litação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação do desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas, 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional e a avaliação do desempenho.

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas.

c) Na acta da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros 
de avaliação e a respectiva ponderação bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final deste método de selecção. A acta será 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

d) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

A fórmula da avaliação curricular relativa à aplicação dos factores 
enunciados na alínea a), constará de acta do júri a fornecer aos candi-
datos.

9.1.3 — Entrevista de Avaliação de Competências:
Visa avaliar, numa relação interpessoal, informações sobre compor-

tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função.

a) Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associada a uma grelha de avalia-
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ção individual que traduz a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise.

b) O método é avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de se-
lecção, de valoração inferior a 9,5 valores determina a sua exclusão da 
valoração final.

d) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

e) A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua realização 
atempadamente afixados em local visível e público das instalações da 
entidade empregadora pública e disponibilizada na sua página elec-
trónica.

f) A entrevista terá a duração de 30 minutos.

9.1.4 — A classificação final do método constituído pela avaliação 
curricular e entrevista de avaliação de competências, será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0,60 AC + 0,40 EAC

10 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público do Instituto Superior Técnico. e disponibilizada 
na sua página electrónica.

11 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de selecção.

12 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do artigo 30.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, para 
a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

13 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos 
têm acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

14 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

15 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público do Instituto Superior Técnico e disponibilizada na sua página 
electrónica.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação.”.

17 — Atento o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, o posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar 
será o que resultar de negociação com o Instituto Superior Técnico. logo 
após o termo do procedimento concursal.

18 — O Júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente:
— João Paulo Gomes Ferreira, Professor Associado, no Instituto 

Superior Técnico;

Vogais efectivos:
— Luis Manuel Calado de Oliveira Martins, professor catedrático 

no Instituto Superior Técnico o qual substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

— Augusto Martins Gomes, Professor Associado, no Instituto Su-
perior Técnico.

Vogais suplentes:
— João José Rio Tinto de Azevedo, Professor Catedrático no Instituto 

Superior Técnico;
— António José da Silva Costa, Professor Auxiliar no Instituto Su-

perior Técnico.

19 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário 
da República, na Bolsa de emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º 

dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
electrónica do Instituto Superior Técnico e, por extracto, no prazo má-
ximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, em 
jornal de expansão nacional.

Lisboa, Instituto Superior Técnico 16 de Abril de 2010. — Prof. Miguel 
de Ayala Botto, Membro do Conselho de Gestão.

203154701 

 Despacho (extracto) n.º 7121/2010
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso da 

competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade Técnica 
de Lisboa (Despacho n.º 20602, de 11 de Setembro de 2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série do n.º 177 de 11 de Setembro de 2009):

Teresa Maria Canavarro Menéres Mendes de Almeida — autorizado 
o contrato por tempo indeterminado em Funções Públicas, para exercer 
as funções de Professora Auxiliar no Instituto Superior Técnico, com 
efeitos a partir de 21 de Fevereiro de 2010, auferindo o vencimento 
correspondente ao escalão 1 índice 195 da tabela do pessoal docente 
do ensino superior.

Relatório do conselho científico sobre o contrato, por tempo
indeterminado, da professora auxiliar Doutora Teresa

Maria Canavarro Menéres Mendes de Almeida
De acordo com o parecer favorável dos Professores Catedráticos 

deste Instituto, Doutores Moisés Simões Piedade e Maria Isabel Lo-
bato de Faria Ribeiro, sobre a contratação do Professora Auxiliar, por 
tempo indeterminado, Doutora Teresa Maria Canavarro Meneres Men-
des de Almeida, o Conselho Cientifico, em reunião de 26 de Fevereiro 
de 2010, deliberou por unanimidade, dos Professores Catedráticos e 
Associados presentes na referida reunião que o mesmo Professor, em 
período experimental, reúne as condições exigidas para ser contratado 
em Funções Públicas, por tempo indeterminado, na mesma categoria.

Lisboa, em 16 de Abril de 2010. — O Membro do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

203154126 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extracto) n.º 7122/2010
Por despacho de 26 de Janeiro de 2010, do reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:
Arq. João Luís Garcia de Oliveira Bicho — celebrado contrato de 

trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, como Assistente 
Convidado a Tempo Parcial (50 %), com efeitos a partir de 8 de Fevereiro 
de 2010, com direito ao vencimento mensal correspondente ao escalão 
1, índice 140, a que se refere o anexo 1 ao Decreto -Lei n.º 408/89, de 
18 de Novembro.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
Vila Real, UTAD, 5 de Abril de 2010. — A Directora dos Serviços 

de Recursos Humanos, Eliana da Costa Barros.
303110629 

 Despacho (extracto) n.º 7123/2010
Por despacho de 26 de Janeiro de 2010, do reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:
Arq. Sandra Liliana Cardoso da Costa — celebrado contrato de tra-

balho em funções públicas, a termo resolutivo certo, como Assistente 
Convidada a Tempo Parcial (50 %), com efeitos a partir de 8 de Fevereiro 
de 2010, com direito ao vencimento mensal correspondente ao escalão 
1, índice 140, a que se refere o anexo 1 ao Decreto -Lei n.º 408/89, de 
18 de Novembro.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
Vila Real, UTAD, 5 de Abril de 2010. — A Directora dos Serviços 

de Recursos Humanos, Eliana da Costa Barros.
303110637 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso (extracto) n.º 8083/2010
Nos termos dos artºs 1.º, n.º 1 e 3.º, da Lei n.º 26/94, de 19 de 

Agosto, publicam -se os subsídios concedidos pelos Serviços de 




